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PROJETO INDICATIVO
 
 
 

 
 
Art. 1º - Fica denominada de “CEIM JOCIVAL MARCHIORI” o CEIM Jocafe localizado no
bairro Jocafe, neste município de Linhares, Estado do Espírito Santo.
 
 
 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
“Plenário Joaquim Calmon, da Câmara Municipal de Linhares, aos oito de agosto de
dois mil e vinte e quatro”
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MANOEL MESSIAS CALIMAN
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“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
CEIM JOCAFE LOCALIZADO NO
BAIRRO JOCAFE COMO CEIM JOCIVAL
MARCHIORI”
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
O senhor JOCIVAL MARCHIORI, faleceu em 09/04/2020, aos 55 anos de idade, sendo a
primeira vítima do coronavírus em Linhares.
 
Atuou por mais de 30 anos na rede estadual de educação, e boa parte desse tempo como
diretor da escola Emir de Macedo Gomes, onde era muito respeitado pelos alunos e
profissionais por sua eficiente e brilhante atuação.
 
Jocival era um defensor do conhecimento e acreditava na educação pública de qualidade,
no poder da juventude e como a união desses dois fatores mudavam vidas.
 
Era casado com a também Professora Luzia, com quem teve seu filho Jordan.
 
Por ocasião da sua morte a prefeitura de Linhares decretou luto oficial por três dias, posto
que ocorreu o fato trouxe uma grande tristeza a nossos munícipes, dentre eles familiares,
alunos, ex-alunos, profissionais da educação, amigos e pais de alunos
 
A presente proposição traduz o nosso reconhecimento a uma pessoa que contribuiu com
nosso município e que com sua dedicação pela educação conquistou o respeito e admiração
de nossos munícipes.
 
Considerando a proeminência das razões que fundamentam o presente projeto, espera este
vereador, o apoio do executivo para que adote o mesmo e encaminhe a esta casa de leis
para votação e aprovação.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 8 de agosto de 2024.
 
 
 

Messias Caliman 
Vereador(a) - PSD
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